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INDICAÇÃO  Nº  1174,  DE  2003

Considerando ofício recebido da Câmara Municipal de Potim, relatando a existência, no município, de uma única creche, denominada “Lar Monsenhor Filipo”; 




Considerando o fato de tal instituição não conseguir atender toda a demanda, que vem crescendo;




Considerando que há intenção da Direção “Lar Monsenhor Filipo”, em doar área de sua propriedade para a construção de uma nova creche;




Considerando encontrar-se a Prefeitura do Município de Potim, impossibilitada de alocar recursos para a realização de referida obra;




INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos financeiros ao Município de Potim, para a construção de uma nova creche, tendo em vista só haver uma única na Cidade.
Sala de Sessões, em 14/08/2003
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